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MEDIDA PROVISÓRIA 141* 1.363 ,DE 12 DE MARÇO
	

DE 1996.

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 90, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n°8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

I - Fundo de Compensação a Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR;

- Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 20 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
, Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 90, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.323,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março	 de 1996; 175°.da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL •
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N 1.364 , DE 12 DE mAP.ÇO	 DE 1996.

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.
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N°50 QUARTA-FEIRA,-13 MAR 1996

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço
militar inicial.

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidoras de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela rernuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,40 e 42 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura rernuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.322,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 12 de março	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Andrea Sandra Calabi
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO I

TABELA DE ESCALONAWENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET) -

(Conformo art. 22)

I - OFICIAIS g FAT0R MULTIPLICATIVO SOGRE O SOLDO DO ALIAI ANTE-DE-E5GUADRA.

POSTO FATOR
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, e considerando que ainda

,.OFICIAI	  persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à saúde, decretado em' 10 de março de
ROSTO	 /AL2R .3)	 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica autorizada a alocação,. em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
v , CE . ALM.PANTE GENERAL-DE-0 ',SÃO E MAJOR-O R IGADE ,11 2	 025 4C
	  Brasil S.A., de recwsos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador

	

398 AO	 - FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do

ANEXO II

A,81RA.TE.DE .4-"AGRA, UNERAL-DE.EXERCITO E 'ENENTE-9(1.GAGE'RO
	 •53 30

CONTRA.A,u.RANeTc	 cNERA,.8E.BweGA04. E BRIGADEIRO

.4.1.4.44.44.44.....A.4.n.44444,4448.4,4,,owsree«.4.,14R4,44A1.41,494.4nA4445
naa aaaffinkaitia.	 sna .04	 aire ai
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DE 1996.

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 90, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n°8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

I - Fundo de Compensação a Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR;

- Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 20 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
, Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 90, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.323,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março	 de 1996; 175°.da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL •
Pedro Malan
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Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.
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Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço
militar inicial.

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidoras de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela rernuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,40 e 42 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura rernuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.322,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 12 de março	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Andrea Sandra Calabi
Clóvis de Barros Carvalho
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, e considerando que ainda

,.OFICIAI	  persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à saúde, decretado em' 10 de março de
ROSTO	 /AL2R .3)	 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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